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ATOS DO GOVERNADOR

Secretaria do Trabalho

DECRETO N° 9.539 DE 26 DE JUNHO DE 1986

Aprova o Regimento da Secretaria do
Trabalho, cria funções do Grupo Direção

e Assessoramento Superiores e do Grupo
Direção e Assistência Intermediárias, na
Tabela de Pessoal do Distrito Federal, e
dá outras providências.



DECRETO N.o 9 .539 DE 26 DE junho DE 1906

Aprova o Regimento da Secretaria

do Trabalho, cria funções do Gru

pó Direção e Assessoramento Supe-

riores e do Grupo Direção e Assi£

tência Intermediárias/ na Tabela

de Pessoal do Distrito Federal, e

dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o inciso II, do artigo 20,

da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado

com os artigos 35, da Lei n9 4.545, de 10 de dezem

bro de 1964, 79 da Lei n9 5.920, de 19 de setembro

de 1973, e 11 da Lei n9 7.456, de 01 de abril de.1986,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento da Secretaria do

Trabalho que, assinado pelo respectivo Secretário, a este acompanha.

Art. 29 - Ficam criadas, na forma do Anexo I, na Ta

bela de Pessoal do Distrito Federal - parte referente ã Secretaria do

Trabalho, funções de confiança do Grupo Direção e Assessoramento Supe

riores e funções do Grupo Direção e Assistência Intermediárias.



§ 19 - Ficam estabelecidas para as funções de que tra_

ta este artigo as correlações constantes do Anexo II.

§ 29 - A distribuição das, funções ora criadas pelos

órgãos integrantes da estrutura da Secretaria do Trabalho é a constante

do Anexo II.

Art. 39 - A implantação da Secretaria do Trabalho se_

rá feita sob a responsabilidade do Secretário do Trabalho, cabendo-lhe

acompanhar e controlar essa tarefa.

Art. 49 - A extinção da Assessoria Especial do Traba

lho, das funções de Direção e Assessoramento Superiores (DAS) e das fun

coes de Direção e Assistência Intermediárias (DAI) criadas pelo Decreto

n9 8.710, de 15 de julho de 1985, dar-se-á automaticamente, no prazo má

ximo de 60 (sessenta) dias, a partir da posse do titular da Secretaria

do Trabalho, ã medida que for sendo implantada aquela Secretaria e

preenchidas as funções correlatas com as da Assessoria mencionada neste

artigo.

Art. 59 - A Secretaria de Serviços Sociais submeterá

ao Governador do Distrito Federal as modificações em seu Regimento para

supressão das atividades e demais dispositivos que colidam com as dispo

sições do Regimento aprovado por este Decreto.

Art. 69 - A Secretaria de Administração e a Secreta-

ria do Governo adotarão e, quando for o caso, proporão ao Governador do

Distrito Federal, as providências que, na área das respectivas competên

cias, se tornarem necessárias em decorrência da execução deste Decreto.

Art. 79 - Os programas e projetos da Secretaria do Tra

balho poderão ser executados através de mecanismos especiais, de nature-

za transitória, como convénios, acordos e outros assemelhados, firma



dos com entidades de direito público ou privado, observada a-' legislação
pertinente.

Art. 8* - As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão à conta das dotações próprias do Orçamento do Distrito

Federal.

Art. 92 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de junho de 1986
982 da República e 272 de Brasília

Deputado JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

/JOSÉ

WALTER {TOSÉ_DE MCtyRA

MARCO AURÉLIO MARTINS~ARAl}4£-

D'ALEMBERT JORGE JACCOUD



REGIMENTO DA SECRETARIA DO TRABALHO

TÍTULO I

DAS COMPETÊNCIAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

Art. 1« - A Secretaria do Trabalho (STb), órgão de

Administração Superior, diretamente subordinada ao Governador do

Distrito Federal, criada pela Lei n» 7.456, de 01 de abril de

1986, tem por finalidade planejar, orientar, coordenar, controlar

e supervisionar as atividades relacionadas com as políticas de em

prego e salário, relações de trabalho, segurança e medicina do

trabalho e capacitação profissional.

Art. 2« - Para a execução de suas atividades específ_i

cãs e o cumprimento das atividades setoriais de administração ge_

ral, a Secretaria do Trabalho tem a seguinte estrutura básica:

I - Órgãos de atividades-meio:

GABINETE DO SECRETÁRIO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
/

Seção de Pessoal

Seção de Orçamento e Finanças

Seção de Serviços Gerais

II - Órgãos de atividades-fim:

COORDENADORIA DO PROGRAMA DE ESTUDOS E PESQUISAS

COORDENADORIA DÓ PROGRAMA DE APOIO AO TRABALHADOR'

COORDENADORIA DO PROGRAMA DE OCUPAÇÃO E RENDA

COORDENADORIA DO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE MAO-

DE-OBRA

COORDENADORIA DO PROGRAMA PARA ASSUNTOS SINDICAIS



COORDENADORIA DO PROGRAMA DE SEGURANÇA E MEDICINA

DO TRABALHO

III, - Órgão Colegiado:

Conselho do Trabalho do Distrito Federal

TITULO II

DAS COMPETÊNCIAS ORGÂNICAS

CAPÍTULO I
'••' ,

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES-FIM
l

Art. 3« - À Coordenadoria do Programa de Estudos e Pe£

q.uisas, órgão de direção superior, diretamente subordinada ao Se_
cretário, compete:

I - apoiar tecnicamente os demais órgãos da Secretaria;

IÍ - analisar o desempenho da economia e avaliar seus

reflexos sobre o mercado de trabalho e a distribu^

cão funcional da renda;

III - elaborar estudos, análises e relatórios técnicos

sobre os assuntos pertinentes à Secretaria;

IV - estudar e propor medidas de políticas nos assuntos

relacionados ao trabalho, remuneração, relações

de trabalho, segurança e medicina do trabalho e ca_

pacitação profissional;

V - implementar um sistema de indicadores de curto pra_

zo que permita o acompanhamento dos assuntos reLa

.cionados à Secretaria;



VI - elaborar e divulgar boletins sobre assuntos rela

cionados à Secretaria;

VII - apoiar a atuação da Secretaria do Trabalho nos Ó£

gãos colegiados, comissões e grupos de trabalho em

que se fizer representar; >

VIII - emitir pareceres técnicos sobre matérias relacionei

das aos órgãos colegiados em que a Secretaria do

Trabalho se fizer representar;

IX - assessorar o Secretário na área de sua competên

cia.

Art. 4« - À Coordenadoria do Programa de Apoio ao Tra_

balhador, órgão de direção superior, diretamente subordinada ao

Secretário, compete:. .

I - planejar, coordenar, orientar e controlar os proje

tos e atividades relacionadas com a intermediação

de mão-de-obra;

II - planejar, coordenar, orientar e controlar os proj_e

tos e atividades relacionadas com a assistência ao

trabalhador desempregado;.

III - assessorar o Secretário na área de sua competêri
cia.

Art. 5e - À Coordenadoria do Programa de Ocupação

Renda, órgão de direção superior, diretamente subordinada ao

cretário, compete:

I - planejar, coordenar, orientar e controlar os

tos e atividades relacionadas com a promoção de £

cupação e renda no âmbito da Secretaria;

II - acompanhar e avaliar os programas, projetos e at_i



vidades de geração de ocupação e renda .desenvolvi

das no Distrito Federal;

III - assessorar o Secretário na área de sua • competêri

cia.

Art. 6« - À Coordenadoria do Programa de Capacitação

de Mão-de-Obra, órgão de direção superior, diretamente subordina^

da ao Secretário, compete:

I - planejar, coordenar, orientar e controlar os proje

tos e atividades relacionadas com • a capacitação

profissional, no âmbito da Secretaria;

II - acompanhar e avaliar os programas, projetos e
vidades de capacitação profissional desenvolvidas

no Distrito Federal;

III - assessorar o Secretário na área de sua competên

cia.

Art. 7« - A Coordenadoria do Programa para Assuntos

Sindicais, órgão de direção superior, diretamente subordinada ao

Secretário, compete:

I - planejar, coordenar, orientar e controlar os proje

tos e atividades relacionadas com a organização

sindical e os assuntos de interesse sindical, no

âmbito da Secretaria;

II - orientar o cumprimento dos preceitos legais de

proteção ao trabalho;

III - assessorar o Secretário na área de sua competêri

cia.

Art. 89 - À Coordenadoria do Programa de Segurança e



Medicina do Trabalho, órgão de direção superior, diretamente su^

bordinada ao Secretário, compete:

I - planejar, coordenar, orientar e controlar os proje_

tos e atividades relacionadas com a proteção, a

segurança, a higiene e a medicina do trabalho no

âmbito da Secretaria;

II - orientar o cumprimento dos preceitos legais no to

cante à segurança e medicina do trabalho;

III - assessorar o Secretário na área. de sua competêri

cia.

Art. 9« - Na realização das suas competências as Co

ordenadorias deverão integrar-se com os demais órgãos da Secreta^

ria, com as unidades do Governo do Distrito Federal, com organis^

mós federais e, do setor privado que atuam nas mesmas áreas.

Art. 10 - Compete, ainda, às Coordenadorias elaborar a

programação anual, a proposta orçamentaria e o relatório anual,

como subsídio ao correspondente consolidado da Secretaria.

Art. 11 - As Coordenadorias poderão executar outras <3

tividades que, na forma da legislação vigente, lhes sejam cometi,

das.

CAPÍTULO II

DO ÓRGÃO COLEGIADO

Art. 1 2-0 Conselho do Trabalho do Distrito Federal,

órgão colegiado, de consulta e assessoramento superior, criado pe_

Io Decreto n? 9.428, de 02 de maio de 1986, terá sua competência

desdobrada e condições de funcionamento definidas em regimento



próprio, a ser homologado pelo Governador do Distrito Federal.

CAPÍTULO III

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES-MEIO

Art. 13 - Ao Gabinete do Secretário, órgão de direção

superior, diretamente subordinado ao Secretário, compete:

I - promover a integração de todas as unidades da Se.

i cretaria;

II - preparar ou examinar expediente a ser assinado ou

despachado pelo Secretário;

III - cuidar das audiências, visitas oficiais e entrevis

tas do Secretário;

IV - receber e encaminhar o expediente dirigido ao Se.

cretário;

V - cuidar da correspondência do Secretário;

VI - orientar a execução, através da Divisão de Adminis,

tração Geral, das atividades de pessoal, material

e património, orçamento e finanças, transportes,

documentação e comunicação administrativa, inclusj..

vê protocolo e arquivo;

VII - exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas.

Art. 14 - À Divisão de Administração Geral, órgão dire,

tivo, diretamente subordinada ao Chefe do Gabinete, compete:

I - dirigir e controlar a execução das competências e.s

pecíficas .e genéricas das seções a ela subordina.

das;

II - manter a necessária integração com as demais unida,

dês da Secretaria;



Ill - observar e fazer cumprir os princípios estabeleci

dos pelos órgãos coordenadores de sistemas do Go

verno do Distrito Federal, nas áreas de sua compe_

tência;

' IV - elaborar e propor a programação anual dos traba_

lhos a seu cargo;

V - elaborar e encaminhar ao Gabinete relatório anual

das atividades desenvolvidas.

Art. 15 - À Seção de Orçamento e Finanças, órgão exec_u

tivo, diretamente subordinada à Divisão de Administração Geral,

entre outras julgadas pertinentes, compete as seguintes atividjj

dês:

I - Relativamente a planejamento e orçamento:

a) realizar estudos e análises destinadas à elabo

ração dos projetos e atividades da Secretaria;

b) preparar e justificar os projetos e atividades

da Secretaria;

c) preparar e justificar o orçamento da Secretaria;

d) estudar e preparar as alterações orçamentarias,

em função da efetiva execução ou de novo cond_i

cionamento;

II - Relativamente à contabilidade:

a) orientar as autoridades e servidores do órgão,

segundo as diretrizes emanadas dos órgãos cen

trais, sobre o procedimento a ser adotado na

prática de atos de administração orçamentaria,
financeira e patrimonial;

b) codificar e registrar analiticamente os atos da

administração orçamentaria, financeira e patr_i

monial;



c) preparar, executar e encaminhar, a quem de cLi

reito, os atos da Secretaria relativos a sua

administração orçamentaria, financeira e patr_i

monial;

d) elaborar os demonstrativos contábeis da STb e

remeter aos órgãos centrais;

III - executar outras atividades que lhe sejam atribuí,

das na forma da legislação vigente.

Art. 16 - A Seção de Pessoal, órgão executivo, direta

mente subordinada à Divisão de Administração Geral, compete:

I - preparar, executar, registrar e encaminhar atos de

administração de pessoal, especialmente os refereri
tes a:

- movimentação

- frequência

- apuração de méritos

- férias

- penalidades

- vantagens

II - preparar, instruir e encaminhar atos de administrei

cão de pessoal, cuja execução seja da competência

da Divisão de Pessoal, da SEA;

III - instruir as autoridades e servidores dos órgãos in

tegrantes da Secretaria, seguindo a orientação do

órgão central, sobre os procedimentos e as normas

gerais adotadas na prática de atos de administra^
cão de pessoal.

Art. 17 - A Seção de Serviços Gerais, órgão executivo,

diretamente subordinada à Divisão de Administração Geral, compe_
te:



I - Relativamente a material e património:

a) elaborar a previsão das necessidades de mate_

riais da Secretaria;

b) fazer a manutenção de estoque, guarda e distri

buição dos materiais necessários à Secretaria;

c) zelar pela vigilância, limpeza, segurança, fun

cionamento e serviços de portaria;

d) fazer inventários periódicos dos materiais sob

sua guarda;

II*- Relativamente a transportes:

a) promover medidas visando ,,o adequado suprimento

de veículos da Secretaria;

b) distribuir os veículos, à disposição da Secreta^

ria, para os usuários;

c) providenciar a guarda e manutenção dos veícu

los, segundo as normas em vigor e as solicitei

coes do usuário;

d) orientar e fiscalizar os motoristas de acordo
com as normas em vigor e as solicitações do u

suário;

e) coletar, registrar e encaminhar dados e observa_

coes, necessários ao próprio controle ou ao dos

órgãos centrais;

III - Relativamente à documentação e comunicação adminis^

trativa:

a) executar os serviços de protocolo e arquivo ge_

ral da Secretaria;



b) coletar, classificar e catalogar os1 atos ofi

ciais, documentos e publicações de interesse da

Secretaria;

c) executar os serviços de reprografia;

d) promover o encaminhamento de processos e doeu

mentos no âmbito da Secretaria e para os demais

órgãos do Governo do Distrito Federal, zelando

pelo seu controle;

IV - executar outras atividades que lhe sejam atribu_í

das na forma da legislação vigente.

CAPÍTULO IV

DA EXECUÇÃO DE OUTRAS ATIVIDADES GENÉRICAS

Art. 18 - A todos os órgãos da Secretaria do Trabalho

compete, genericamente:

I - executar serviços auxiliares necessários ao cumpri,

mento de atividades próprias;

II - sugerir ou adotar medidas necessárias à melhoria

da execução das respectivas atividades;

III - elaborar e propor, à unidade a que estiverem subor;

dinados, a sua programação administrativa anual ou

' plurianual;

IV - elaborar os atos relativos as suas respectivas com
petências;

V - manter documentos e material bibliográficos de uti

lização sistemática e permanente;



VI - manter e conservar o material permanente necejs

sário a seus serviços;

VII - promover o desenvolvimento dos seus recursos numa.

nos.

s

TÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETARIO, DOS TITULARES

DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO GRUPO DIREÇÃO E

ASSESSORAMENTO SUPERIORES E DAS FUNÇÕES DO

GRUPO DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS

Art. 19 - Ao Secretário do Trabalho cabe desempenhar

as seguintes atribuições:

I - dirigir as atividades da Secretaria, expedindo o.
1 rientação e normas que regulem os trabalhos da mês.

ma;

II - propor ao Governador do Distrito Federal diretri

zes para a política local relativa à função traba.

lho;

III - aprovar programas e projetos para realização das

atividades de competência da Secretaria;

IV - aprovar e encaminhar a proposta orçamentaria anu

ai;

V - firmar convénios, contratos e documentos assemelha,

dos;

VI - referendar decretos do Governador do Distrito Fede.

ral/relacionados com a competência da Secretaria;

VII - administrar créditos orçamentários;



VIII - designar, nomear, dispensar e exonerar pessoal pá,

rã cargos e funções dos Grupos Direção e Assessora,

mento Superiores e Direção e Assistência Interme.

diárias, na forma da legislação vigente, e propor

as que sejam da competência do Governador;

IX - solicitar a contratação de pessoal ou serviço téc.

nico especializado;

X - promover a realização de auditorias administrate

vás, financeiras e operacionais;

XI - propor a criação ou extinção de empregos permanen.

tes e níveis de remuneração;

XII - designar e dispensar pessoas para o exercício de

funções de assessoramento superior (FAS);

XIII - designar pessoal para o seu Gabinete e conceder

gratificação de representação;

XIV - exercer o poder disciplinar;

XV - decidir, em grau de recurso, os atos e despachos

dos dirigentes que lhe forem diretamente subordi

nados;

XVI - instaurar processos administrativos;

XVII - conceder vantagens previstas na legislação vigente

ao pessoal da Secretaria;

XVIII - aprovar, homologar e dispensar licitação, observa,

da a legislação vigente;

XIX - impor multas previstas na legislação vigente;

XX - julgar pedidos de prorrogação de prazos, retifica.

cão ou cancelamento de Nota de Empenho;

XXI - aplicar penalidades a fornecedores, nos casos pré

vistos na legislação;



XXII - cumprir e fazer cumprir este regimento e a legis

lação pertinente à Secretaria;

XXIII - delegar e subdelegar competencies;

XXIV - decidir sobre a instalação e funcionamento de pôs.

tos Regionais do Trabalho, em consonância com os

Administradores Regionais;

XXV - exercer outras funções que lhe sejam delegadas por

ato do Governador ou sejam implícitas na função exe_r

c ida;

XXVI - autorizar viagens em objeto de serviço;

Art. 20 - Ao Chefe do Gabinete do Secretário cabe d.e

sempenhar as seguintes atribuições:

I - prestar assistência ao Secretário;

II - transmitir ordens e instruções do Secretário aos

órgãos integrantes da Secretaria e acompanhar o

cumprimento das mesmas;

III - coordenar a ação dos órgãos da Secretaria, de modo

a obter integração nas atividades dos mesmos;

IV - dirigir, coordenar e controlar as atividades do ó.r

gão respectivo;

V - sugerir ou expedir normas para realização dos tra.

balhos do Gabinete;

VI - exercer o poder disciplinar na esfera de sua com

petência;

VII - propor a instauração de sindicância e processo ad.

ministrativo;

VIII - examinar e encaminhar ao Secretário documentos e

processos que dependam da apreciação do mesmo;



IX - despachar documentos e processos de sua competêri

,cia;

X - exercer atividades que lhe sejam delegadas, dele_

gar e subdelegar;

XI - sugerir a nomeação ou'designação, a exoneração ou

dispensa de ocupantes de cargos e funções integrari

tes do Gabinete;

XII - supervisionar as atividades de administração geral

da Secretaria.

Art. 21 - Aos Coordenadores de Programas cabe desem

penhar as seguintes atribuições:

I - planejar, dirigir e coordenar as atividades do Ó£

gão respectivo;

II - avaliar o desempenho do órgão;

III - exercer o poder disciplinar na esfera de sua compe_

tência;

IV - despachar documentos e processos de sua competêri

cia e encaminhar os demais;

V - exercer atividades que lhes sejam delegadas.

Art. 22 - Ao Diretor da Divisão de Administração Ge

ral cabe desempenhar as seguintes atribuições:
l

I - coordenar e controlar a execução setorial das at^L

vidades dos órgãos que lhe são diretamente subor_

dinados;

II - sugerir a designação ou dispensa dos ocupantes de

funções integrantes da Divisão;

• „



Ill - propor a instauração de sindicância e processo aã

roinistrativo;

IV - proferir despacho em processo e documento, quando
de sua competência;

V - expedir instruções para os demais órgãos integran,

tes da estrutura da Secretaria sobre a execução

/• dos assuntos que constituem matéria de sua compe.

tência;

VI - exercer poder disciplinar na esfera de sua compe.

tência;

VII - observar a orientação do' Chefe do Gabinete na rea.

lização de suas atividades;

Art. 23 - Aos ocupantes de funções de direção superior

cabe, ainda, desempenhar as seguintes atribuições:

I - controlar as atividades dos órgãos subordinados;

II - distribuir tarefas aos seus auxiliares;

III - aprovar as atividades do setor e expedir atos in,

ternos relativos a sua execução;

IV - prestar assistência específica ao Secretário;

V - sugerir a nomeação ou designação, a exoneração ou

dispensa de ocupantes de cargos ou funções inte,

grantes do,setor;

VI - propor a instalação de sindicância e processo ad.

ministrativo;

VII - orientar e aprovar a elaboração da programação anu

ai, proposta orçamentaria e relatório anual do se.

tor;

VIII - adotar providências que visem o treinamento e ape.r

feiçoamento de pessoal do setor;



IX - orientar e fiscalizar a execução orçamentaria do

setor.

Art.. 24 - Aos Assessores cabe desempenhar as seguintes

atribuições:

I - assessorar o chefe imediato em assuntos de natu

reza técnica ou administrativa;

II - propor e elaborar projetos para a realização da

competência do órgão em que estiverem lotados;

III - emitir parecer técnico sobre matéria de competir!

cia do órgão a que pertencerem;

IV - realizar estudos técnicos de interesse do órgão

respectivo;

V - coletar e coordenar documentação e outros dados

técnicos vinculados as atividades do órgão;

VI - colaborar na elaboração da programação anual, pró.

posta orçamentaria e relatório anual do órgão em

que estiverem lotados.

Art. 25 - Aos assistentes cabe o desempenho das seguiu

tes atribuições:

I - auxiliar o chefe imediato nos assuntos relativos

às atividades do respectivo órgão;

II - transmitir e acompanhar o cumprimento das instru

coes emanadas do chefe imediato;

III - elaborar minutas e atos de expediente .do órgão em

que estiverem lotados;

IV - proceder à revisão de trabalhos datilográficos;



V - prover as necessidades de material do órgão a que

pertencerem, através da Seção de Serviços Gerais,

da Divisão de Administração Geral;

VI - executar os respectivos serviços de protocolo e a.r

quivo, em consonância com o órgão próprio da Divi

são de Administração Geral;

VII - apurar a frequência do pessoal lotado ou servindo

no órgão cuja estrutura integrar;

VIII - colaborar no preparo da programação e relatório

anuais, bem como outras atividades de administra,

cão dos órgãos, observando as normas expedidas pé,

Ia Divisão de Administração Geral.

Art. 26 - Aos Secretários Administrativos cabe a exe.

cuçao das seguintes atribuições:

I - redigir minutas de atos administrativos;

II - datilografar todo o expediente;

III - controlar, no âmbito de suas respectivas unidades,

a tramitação de processos e outros documentos;

IV - arquivar cópias de expedientes e outros documen.

tos;

V - anotar e lembrar os compromissos assumidos pelos

respectivos chefes;

VI - receber e efetuar ligações telefónicas;

VII - executar outras atribuições que lhe forem cometj.

das.

TÍTULO IV

DAS SUBSTITUIÇÕES



I

Art. 2 7 - 0 Secretário do Trabalho nos seu,s impedimer^

tos e ausências, tem como substituto eventual e automático o Che

fé do Gabinete.

Art. 28 - Os ocupantes de cargos ou funções de direção

ou chefia, nos impedimentos legais ou eventuais, terão substitu

tos designados na forma da legislação vigente.

TÍTULO V

DAS VINCULAÇÕES TÉCNICAS E NORMATIVAS

Art. 29 - Para os fins de orientação normativa, contro

lê técnico e fiscalização específica, a que se refere o parágra.

fo único do artigo 13, da Lei 4.545, de 10 de dezembro de 1964,

os órgãos da Secretaria do Trabalho obedecerão às seguintes viri

culações externas:

I - a Seção de Pessoal à Coordenação Normativa dos Sis.

temas de Apoio da Secretaria de Administração;

II - a Seção de Orçamento e Finanças às Coordenações

dos Sistemas de Planejamento, de Orçamento e de Mo

dernização Administrativa da Secretaria do Governo

e às Coordenações do Sistema de Contabilidade, do

Sistema de Administração Patrimonial, e Departamen.

to da Despesa da Secretaria de Finanças;

III - a Seção de Serviços Gerais às Coordenações dos Si.s

temas de Material, de Transportes Internos, e de

Administração de Próprios e ao Departamento de Do

cumentação e Comunicação Administrativa da Secre

taria de Administração e à Coordenação do Sistema

de Administração Patrimonial da Secretaria de Fi.

nanças.



TITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30 - A Secretaria do Trabalho se articulará com

as Administrações Regionais, no sentido de implementar a estrutu

rã necessária para a operacionalização das atividades relativas a

função trabalho nas Regiões Administrativas do Distrito Federal.

Art. 31 - A subordinação hierárquica dos órgãos da Se.

cretaria define-se pela posição de cada um deles na estrutura or.

gânica e pelo enunciado de suas competências, neste Regimento.

Art. 3 2 - 0 planejamento global da Secretaria do Traba.

lho será o resultado dos planejamentos setoriais de cada órgão de

sua estrutura, consolidado em um único documento resultante da a.

nálise conjunta dos responsáveis por cada setor.

Art. 33. - Caberá aos titulares de cada órgão a elabc)

ração de manual de procedimento relativo à execução das ativida.

dês de sua área de competência, que será aprovado pelos Secreta,

rios do Trabalho e do Governo.

Art. 34 - As dúvidas surgidas na interpretação e apljL

cação deste Regimento serão dirimidas pelo Secretário do Traba.

lho.

D ALEMDERT JACCOUD



DECRETO N2 9.539 DE 26 DE JUNHO DE 1986

A N E X O I

Funções de confiança do Grupo Direção e Assessoraraento Superiores e funçõas do Grupo Direção e Assistência

Intermediárias criadas na Tabela de Pessoal do Distrito Federal - parte relativa à

Secretaria do Trabalho

N Ú M E R O

01

01

01

01

01

01

01

04

01

15

01

01

01

01

08

03

D E N O M I N A Ç Ã O

Chefe do Gabinete

Coordenador do Programa de Estudos e Pesquisas

Coordenador do Programa de Apoio ao Trabalhador
&

Coordenador do Programa de Ocupação e Renda

Coordenador do Programa de Capacitação de Mão-de-Obra

Coordenador do Programa para Assuntos Sindicais

Coordenador do Programa de Segurança e Medicina do Trabalho

Assessor

Diretor da Divisão de Administração Geral

Assessor

Secretário Executivo

Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Orçamento e Finanças

Chefe da Seção de Serviços Gerais

Secretário Administrativo

Assistente

C Ó D I G O

LT-DAS-101.4

LT-DAS-101.4

LT-DAS-101.4

LT-DAS-101.4

LT-DAS-101.4

LT-DAS-101.4

LT-DAS-101.4

LT-DAS-102.3

LT-DAS-101.3

LT-DAS-102.2

LT-DAS-102.1

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3

' DAI-112.3



A N E X O II

Quadro de distribuição das funções de confiança do Grupo Direçaõ e Assessoramento Superiores e das

Punções do Grupo Direção e Assistência Intermediárias criadas na Tabela de Pessoal

do Distrito Federal - parte relativa ã Secretaria do Trabalho

õ R G Ã O QUANTIDADE D E N O M I N A Ç Ã O C Ó D I G O CORRELAÇÃO OU PRÉ-REQUISITO

GABINETE DO SECRETARIO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

GERAL

Seção de Pessoal

Seção de Orçamento e

Finanças

Seção de Serviços Ge

rais

COCRDENADORIA DO PROGRAMA

DE ESTUDOS E PESQUISAS

COORDENADORIA DO PROGRAMA

DE APOIO AO TRABALHADOR

01

04

01

02

01

02

01

01

01

01

01

03

01

01

02

, Chefe do Gabinete

Assessor

Secretário Executivo

Secretário Administrativo

Diretor da Divisão de Administração Ge

ral

Assistente

Assistente

Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Orçamento e Finanças

Chefe da Seção de Serviços Gerais

Coordenador do Programa dê Estudos e

Pesquisas

Assessor

Secretário Administrativo

Coordenador do Programa de Apoio

Trabalhador

Assessor

LT-DAS-101.4

LT-DAS-102.3

LT-DAS-102.1

DAI-112.3

LT-DAS-101.3

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

LT-DAS-101.4

LT-DAS-102.2

DAI-112.3

LT-DAS-101.4

LT-DAS-102.2

Agente Administrativo ou Dati^

lógrafo

Agente Administrativo

Administradoí

Agerite Administrativo

Agente Administrativo ou Téc

nico de Contabilidade

Agente Administrativo

Agente Administrivo ou Dati

lógrafo



Ó R G Ã O

COORDENADORIA DO PROGRAMA

DE OCUPAÇÃO E RENDA

COORDENADORIA DO PROGRAMA

DE CAP AGITAÇÃO DE MÃO-DE-

OBRA

COORDENADORIA DO PROGRAMA

PARA ASSUNTOS SINDICAIS

COORDENADORIA DO PROGRAMA

DE SEGURANÇA E MEDICINA

DO TRABALHO

QUANTIDADE

01

' 01

03

01

01

02

01

01

03

01

01

02

01

D E N O M I N A Ç Ã O '

Secretário Administrativo

Coordenador do Programa de Ocupação e

Renda

Assessor

Secretário Administrativo

Coordenador do Programa de Capacitação

de Mão-de-Obra

Assessor

Secretário Administrativo

.

Coordenador do Programa para Assuntos

Sindicais

Assessor

Secretário Administrativo

Coordenador do Programa de Segurança e

Medicina do Trabalho

Assessor

Secretário Administrativo

C Ó D I G O

DAI-112.3

LT-DAS-101.4

LT-DAS-102.2

DAI-112.3

LT-DAS-101.4

LT-DAS-102.2

DAI-112.3

LT-DAS-101.4

LT-DAS-102.2

DAI-112.3

LT-DAS-101.4

LT-DAS-102.2

DAI-112.3

CORRELAÇÃO OD PRÊ-REQDISITÒ

Agente Administrativo ou Dati

lógrafo

Agente Administrativo ou Dati

lõgrafo

Agente Administrativo ou Dati^

lógrafo

Agente Administrativo ou Dati

lógrafo

Agente Administrativo ou Dati

lõgrafo


